
 

 
 
 
  

ALCANS TELECOM LTDA 
Rua Tristão José de Carvalho, nº476 – Caixa Postal 76 
Cep 14240-000 – Cajuru/SP 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Ref.: P.P. Nº 009/2024 

Processo Licitatório nº 5905/2024 

 

ALCANS TELECOM LTDA, pessoa jurídica de direito privado ,inscrita no CNPJ sob o 

nº 10.217.831/0001 – 73, com sede na Rua Tristão José de Carvalho nº 476, Bairro Centro, 

Cajuru- SP , representada neste ato por seu representante legal Sr. Fernando Fracaroli 

Noronha, brasileiro, casado, Empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 

269.335.149-X,  Órgão Expedidor SSP/SP e CPF nº 270.962.178-94,  residente e 

domiciliado, nesta cidade de Cajuru, Estado de São Paulo,  CEP 14.240-000,  através de 

seu advogado infra-assinado e constituída pela procuração em anexo, vem apresentar : 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, 

 do Pregão em epígrafe, com fundamento no Artigo 164, da Lei nº 14.133/2021, pelos 

motivos de fato e de direito que adiante passa a expor: 

  

 DA TEMPESTIVIDADE 

 Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista 

que o aviso do edital foi publicado no dia 27/08/2024, uma vez que o edital estipula o prazo 

de 03 dias úteis antecedentes à data fixada para abertura das propostas de habilitação, visto 

11/09/2024. Desta forma, o prazo encerrar-se-á no dia 05/09/2024, sendo, portanto, 

tempestiva a presente peça. 

 Com o presente pedido de impugnação pretende-se, questionar pontos que o edital se 

mostra incongruentes, incompletos ou simplesmente entender a motivação de algumas 

exigências editalícias, uma vez que o instrumento convocatório é vinculante, não sendo 

admitido questionamento posterior.  
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Neste sentido, MARÇAL JUSTEN FILHO: “Qualquer vício deve ser objeto de imediato 

protesto por parte do licitante, sob pena de o silêncio constituir obstáculo a posterior 

questionamento.” (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 4ª ed., 

p. 257). 

 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:  

Contratação de Empresa para Fornecimento, Implantação, Configuração de Serviços 

de Integração Telefônica, composta por Central PABX in cloud, Aparelhos 

Telefônicos IP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência. 

  

DOS FATOS 

 A requerente, tem interesse em participar do processo licitatório supramencionado. 

Compulsando os termos de referido Edital verificou-se irregularidades quanto as condições 

para participação no certame, foram solicitados os devidos esclarecimentos, e a resposta de 

tais não foram suficientes para formação de proposta, além do edital apresentar exigências 

que ferem o princípio da competitividade, que por sua vez, tem como objetivo alcançar a 

proposta mais vantajosa para a administração pública, e melhor contrato através da 

promoção e ampliação do acesso ao processo licitatório, bem como observando o princípio 

da isonomia ou igualdade. 

DO DIREITO 

A Prefeitura municipal d de Mococa, Estado de São Paulo ao redigir seu edital desrespeitou 

o artigo 5º da Lei 14.133/2021, além de violar a Constituição Federal, em seu artigo 37, 

inciso XXI, onde reza:  
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“Disciplina a contratação de obras, serviços, compras e alienações pela 

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

A Administração Pública, ao estabelecer tais critérios no Termo de Referência do 

supracitado certame, criou condições que implica em preferências em favor de poucos e 

determinados licitantes, violando assim os princípios da impessoalidade e da moralidade. 

Evidencia-se do comando normativo inserto tanto no caput do art. 5º como também de seu 

parágrafo único, que a modalidade de licitação do tipo Pregão foi toda concebida ante à 

necessidade de AMPLIAÇÃO DA CONCORRÊNCIA e à necessidade de ordenar não só 

valores harmônicos com o interesse público como também de aferição OBJETIVA de 

critérios atinentes à CAPACIDADE TÉCNICA e à REGULARIZAÇÃO 

DOCUMENTAL.  

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos exige o julgamento e classificação das 

propostas se façam de acordo com os critérios de avaliação constantes no edital, desde que 

compatível com os postulados da ampliação da concorrência, da publicidade e isonomia.  

Assim, sempre que determinada regra editalícia viole o ordenamento jurídico, necessário 

se faz manifestar a irresignação pela via da impugnação, para o fim de que o edital possa 

ser reformulado, atendendo aos fins últimos do processo licitatório e às exigências das 

normas de regência. 

Constata-se no edital que essa respeitável Administração definiu exigências para o critério 

de julgamento, que com devido respeito, materializa-se como exigência de caráter 

restritivo atentando contra economicidade.  

Na licitação voltada para o objeto proposto, as exigências dos serviços que podem ser 

contratados através de outras empresas estão aglutinados, diminuindo por sua vez a 

competitividade do certame, pois impossibilitaria participação de inúmeros fornecedores, 

tudo isso com vista ao princípio da competição ou ampliação da disputa, norteador da 

elaboração do ato convocatório, que se relaciona a competitividade às cláusulas 
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assecuratórias da igualdade de condições de todos os concorrentes, (inciso IV do art. 170 

da Constituição Federal) 

Nestes termos como a lei reprime o abuso do poder econômico que visa a denominação 

dos mercados e a eliminação da concorrência, os demais atos normativos não podem limitar 

competitividade na licitação. 

A Lei nº 14.133/2024 ressalta ser vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir 

ou tolerar nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 

cooperativas, estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 

específico objeto do contrato. 

O Município deve dispensar o mesmo tratamento aos seus administrados, sem estabelecer 

entre eles quaisquer preferências ou privilégios. Como ensina José dos Santos Carvalho 

Filho, a igualdade “significa que todos os interessados em contratar com a 

Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça 

vantagem não extensiva a outro.” 

No mesmo sentido, aduz Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na medida em que esta 

visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como também 

assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. Esse princípio, que 

hoje está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o estabelecimento de 

condições que impliquem preferências em favor de determinados em detrimento dos 

demais. 

Deste modo, fica claro, que o Edital referente ao Pregão nº 009/2024, deve ser retificado e 

trata-se de um poder-dever do administrador público responsável, por violar normas e 

princípios licitatórios e constitucionais. 
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• Quanto ao Termo de Referência, ao que tange os itens abaixo, na primeira 

publicação deste processo, fora solicitado esclarecimento, com a resposta de que o 

edital seria retificado, porém continuamos sem entendimento das exigências: 

 

1-  Quanto ao Item 3: 

Reza o soberano edital a devida solicitação: 

✓ 300 Usuários de chat corporativo; 

✓ 01 Gestor de chat corporativo; 

✓  01 Pacote de disparador via Whatsapp de 100 mensagens mensais; 

Ora Sr. Pregoeiro, é notório o direcionamento. 

Visto que para o Fornecimento, Implantação, Configuração de Serviços de Integração 

Telefônica, composta por Central PABX in cloud, Aparelhos Telefônicos IP, não se faz 

preciso possuir tais serviços descritos no item 3. 

As exigências deste item, não fazem parte efetiva da qualidade de um serviço de telefonia 

fixa, tanto que, tais serviços se encontram disponíveis para aquisição através de aplicativos 

gratuitos, gerando desta forma economicidade para o município.  

 

2- Quanto às exigências explicitas para licenças de SOFTPHONE. 

A vídeo conferências, a qual são citadas ocorrem via ramal, não via URL, como citado e 

solicitado. Qual o propósito das exigências? 

 

3- Quanto a qualificação técnica: 

O item 8.18 reza:  Apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA do  

referido atestado de capacidade técnica apresentado, que o responsável técnico 

(profissionais da área de Engenharia Elétrica, incluindo engenheiros, tecnólogos) da 
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proponente tenha executado ou estar em execução  ao menos a 06 (seis) meses os 

serviços de Telefonia e Central Telefônica privativa. Tal comprovação deverá ser 

apresentada através de ART de obra ou Serviço conforme Contrato vigente. 

De acordo com o Tribunal de Contas da União, a exigência de apresentação do visto do 

CREA local deve ser feita apenas no momento da execução da obra ou serviço.  

 A Lei 14.133/21, que estabelece normas gerais de licitação e contratação, exige a 

comprovação da capacidade técnica em certames que demandam habilidades 

especializadas, como serviços de engenharia e obras. 

Assim, a solicitação durante a habilitação é errônea. 

4- Quanto item 8.25:  

Reza o soberano edital :As empresas participantes deverão comprovar através de: registro 

empregatício ou contrato social que possuem ao menos 2 colaboradores com  

qualificação técnica para instalação, configuração e suporte técnico do softphone com 

videoconferência que será instalado. A comprovação será feita através da apresentação 

de cópia autenticada ou original do certificado, emitido pelo fabricante ou autorizado 

devidamente registrado, que possui a qualificação técnica para implantar, configurar e 

operar o referido equipamento. Tal Solicitação de mais de um técnico justificasse devido 

a grande quantidade de telefones a serem instalados no município. 

Os serviços de software para prestação dos devidos serviços, ocorre de maneira gratuita e 

digital. Não haverá instalação física por parte de um colaborador. Qual seria a necessidade 

da solicitação? 

 

4- Quanto ao item 8.26: 

Reza o soberano edital:  As empresas participantes deverão comprovar através de: 

registro empregatício ou contrato social que possui colaboradores com qualificação 

técnica para instalação, configurações e suporte do Firewall que será instalado no Data 

Center da Prefeitura Municipal de Mococa, visando a Proteção do Sistema de Telefonia. 
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A comprovação será feita através da apresentação de cópia autenticada ou original do 

certificado juntamente com o conteúdo programático do curso apresentado, emitido pelo 

fabricante ou autorizado devidamente registrado, que este possui a qualificação técnica 

para implantar, configurar e operar o referido equipamento. A certificação técnica 

acima citada deve ter como foco o aprendizado das competências relacionadas à 

melhoria da qualidade de voz (QoS), segurança de dados (Firewall) e controle e tráfego 

da rede, visto que a função essencial deste serviço será garantir, além da segurança e 

privacidade das chamadas realizadas pelo PABX IP na rede IP da CONTRTANTE e 

demais localidades, também manter a qualidade do serviço. Em atendimento ao 

parágrafo 1°, artigo 1° do Anexo do Decreto número 6.654, de 20 de novembro de 2008 

da Presidência da República, que aprova o Plano Geral de Outorgas de Serviço de 

Telecomunicações prestado no regime público. 

Quanto aos serviços de firewall citado acima, a comprovação através de certificados, 

também retratam a mesma condição do item 8.25. 

 

DOS PEDIDOS 

  

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento da Impugnação e seu total acolhimento, sendo julgada procedente para 

melhores especificações de seu Termo de Referência e Critério de Julgamento;  

2.  Retirada a solicitação de serviços de disparador de whatsapp, bem como chat 

corporativo e gestor para tais serviços;  

3. A retirada das as exigências para licença de softphone, sendo a transmissão via URL 

não compatível com o PABX solicitado, sendo que alternar dispositivo durante ligações 

é um método incompatível, visto que poderia ocorrer a queda da ligação;  

4. Seja alterada a solicitação de apresentação dos documentos CREA, durante fase de 

habilitação. 
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5. A determinação da republicação do Edital, com as alterações pleiteadas, assim como 

seja reaberto o prazo inicialmente previsto. 

 

Termos em que Pede Deferimento. 

Cajuru, 05 de setembro de 2024. 

 

 

 

                                     ALCANS TELECOM LTDA  

 

 

REPRESENTANTE:      MARISTELA A. CLARO DE A. MACHADO 

                                                      CPF nº260.331.728.84  

                                                       Analista de Licitações 
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Instrumento Particular de Alteração Contratual da Sociedade Empresária 

Limitada 

 

 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

ALCANS TELECOM LTDA 

CNPJ nº 10.217.831/0001-73 

NIRE 35.222.475.781 

 

ALCANS HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade empresária limitada, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 39.730.820/0001-74 e NIRE n° 35.300.558.791, estabelecida na 

Av. Paulista, nº 1765, Andar 7, conjunto 72, Bela Vista, Município de São Paulo/SP, CEP 

01.311-930, devidamente representada por seu diretor FERNANDO FRACAROLI 

NORONHA, supra qualificado.  

 

FERNANDO FRACAROLI NORONHA, brasileiro, nascido 19/09/1977, casado, no 

regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 

26.335.149-X SSP/SP e CPF n° 270.962.178-94, residente e domiciliado na Rua Barão 

do Rio Branco, 811, Centro, no Município de Cajuru, Estado de São Paulo, CEP: 14240-

000. 

 

Únicos sócios quotistas representando a totalidade do capital social da sociedade 

empresária limitada sob a denominação de ALCANS TELECOM LTDA, com sede na 

Rua Tristão José de Carvalho, n° 476, Bairro Centro, no Município de Cajuru/SP, CEP: 

14240-000, com Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 

de São Paulo, sob o NIRE n° 35.222.475.781 em sessão de 25.06.2008, resolvem alterar 

o Contrato Social, conforme a seguir: 

 

1. Os sócios, de comum acordo, resolvem abrir as seguintes filiais que exercerão as 

mesmas atividades da matriz: 

 

Filial Jaboticabal: Av. Treze de Maio, nº 224, Centro, Município de Jaboticabal/ 

SP, CEP 14870-160. 

 

Filial São Sebastião do Paraíso: Rua Dr. Placidino Brigagão, nº 983 B, Loja 01 

Centro, Município de São Sebastião do Paraíso/ SP, CEP 37950-014. 

 

 

2. Por fim, diante dessas alterações, resolvem os sócios consolidar o contrato social. 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 

ALCANS TELECOM LTDA 

CNPJ nº 10.217.831/0001-73 

NIRE 35.222.475.781 

 

ALCANS HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade empresária limitada, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 39.730.820/0001-74 e NIRE n° 35.300.558.791, estabelecida na 

Av. Paulista, nº 1765, Andar 7, conjunto 72, Bela Vista, Município de São Paulo/SP, CEP E
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01.311-930, devidamente representada por seu diretor FERNANDO FRACAROLI 

NORONHA, supra qualificado.  

 

FERNANDO FRACAROLI NORONHA, brasileiro, nascido 19/09/1977, casado, no 

regime de separação total de bens de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 26.335.149-X SSP/SP e CPF n° 270.962.178-94, residente e domiciliado na Rua 

Barão do Rio Branco, 811, Centro, no Município de Cajuru, Estado de São Paulo, CEP: 

14240-000. 

 

Capítulo I 

Nome Empresarial, Sede e Prazo de Duração 

 

Cláusula Primeira. A Sociedade gira sob o nome empresarial de ALCANS 

TELECOM LTDA que será regida pelo presente Contrato Social e pelas disposições 

legais aplicáveis inseridas no capítulo próprio das Sociedades Limitadas da Lei Federal 

n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e suas alterações (o “Código Civil”), sendo, ainda, 

regida de forma supletiva pela Lei Federal n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas 

alterações (a “Lei das Sociedades Anônimas”), conforme permitido no Parágrafo Único 

do Artigo 1.053 do Código Civil.  

 

Cláusula Segunda. A Sociedade está estabelecida na Rua Tristão José de Carvalho, n° 

476, sala 1, Bairro Centro, no Município de São Paulo/SP, CEP: 14240-000, podendo 

abrir ou fechar filiais, depósitos, escritórios administrativos e de vendas, em qualquer 

parte do território nacional e/ou no exterior. 

 

Parágrafo Primeiro. A Sociedade poderá abrir filiais e outros estabelecimentos 

em qualquer parte do território nacional e/ou no exterior. 

 

Parágrafo Segundo. A sociedade possui as seguintes filiais:  

 

Filial Arceburgo: Rua Coronel Lucas de Magalhães, nº 725, Centro, Arceburgo, 

SP, CEP: 37820-000, com NIRE nº 31.902.684.421 e CNPJ nº 10.217.831/0002-

54. 

 

Filial Tambaú: Rua Treze de maio, nº 209, Centro, Tambaú, SP, CEP: 13710- 

000, com NIRE n º35.906.432.692 e CNPJ nº 10.217.831/0003-35. 

 

Filial Santa Rosa de Viterbo: Av. Rio Branco, nº 401, Bairro Centro, Cidade de 

Santa Rosa de Viterbo, CEP: 14270-000, com NIRE nº 35.906.439.875 e CNPJ 

nº 10.217.831/0004-16.  

 

Filial Cajuru: Rodovia Abraão Assed, KM 4 - Zona Rural, Município de 

Cajuru/SP, 14240-000, com NIRE nº 35.906.439.883 e CNPJ nº 10.217.831/0005-

05. 

 

Filial Cajuru: Rua Paulino do Prado Baldini, nº 40, Cosmopolitan Partners, 

Município de Cajuru/SP, 14240-000, com NIRE nº 35.906.439.891 e CNPJ nº 

10.217.831/0006-88. 
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Filial Mococa: Rua Quinze de Novembro, nº 238, Loja 3, Centro, no Município 

de Mococa, Estado de São Paulo, CEP 13730-020, com NIRE nº 35906677563 e 

CNPJ nº 10.217.831/0007-69. 

 

Filial Guariba: Avenida Evaristo Vaz, nº 1225, Centro, no Município de Guariba, 

Estado de São Paulo, CEP 14840-000, com NIRE nº 35906677571 e CNPJ nº 

10.217.831/0008-40. 

 

Filial Santa Rita do Passo Quatro: Rua Victor Meirelles, nº 428, Sala 1, Centro, 

no Município de Santa Rita do Passo Quatro, Estado de São Paulo, CEP 13670-

000, com NIRE nº 35906677580 e CNPJ nº 10.217.831/0009-20. 

 

Filial Santa Cruz da Esperança: Praça Julio Prestes, nº 383, Centro, no 

Município de Santa Cruz da Esperança, Estado de São Paulo, CEP 14250-000, 

com NIRE nº 35906677598 e CNPJ nº 10.217.831/0010-64. 

 

Filial Santa Rosa de Viterbo: Rua José Gentil, 177, Conjunto Habitacional 

Liliana U. Andreazza I, Quadra F, Lote 19, no Município de Santa Rosa de 

Viterbo, SP, CEP 14270-000, com NIRE nº 35906677601 e CNPJ nº 

10.217.831/0011-45. 

 

Filial Monte Santo de Minas: Rua Dr. Pedro Paulino da Costa, nº 91, Centro, no 

Município de Monte Santo de Minas, Estado de Minas Gerais, CEP 37.968-000, 

com NIRE nº 31920125391e CNPJ nº 10.217.831/0012-26.  

 

Filial Santa Cruz das Palmeiras: Rua Coronel Penteado, nº 805, Centro, Santa 

Cruz das Palmeiras /SP, CEP 13650009, Complemento Anexo Rua Dr. 

Alcebiades, nº 504, com NIRE nº 35905526847 e CNPJ nº 10.217.831/0013-07.  

 

Filial Jaboticabal: Av. Treze de Maio, nº 224, Centro, Município de Jaboticabal/ 

SP, CEP 14870-160, com NIRE e CNPJ em fase de obtenção. 

 

Filial São Sebastião do Paraíso: Rua Dr. Placidino Brigagão, nº 983 B, Loja 01 

Centro, Município de São Sebastião do Paraíso/ SP, CEP 37950-014, com NIRE 

e CNPJ em fase de obtenção. 

 

Cláusula Terceira. A Sociedade tem prazo de duração por tempo indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

OBJETO SOCIAL 

 

Cláusula Terceira.  A Sociedade tem como objeto social as atividades de (I) Serviços de 

comunicação multimídia - SCM; (II) Serviços de telefonia fixa comutada - STFC; (III) 

Operadoras de televisão por assinatura por cabo; (IV) Provedores de acesso às redes de 

comunicações; (V) Outras atividades de telecomunicações não especificadas 

anteriormente; (VI) Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos; (VII) Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; (VIII) Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios o aluguel e 

leasing operacional de equipamento telefônico; (IX) Aluguel de outras máquinas e E
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equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador o 

aluguel e leasing operacional de equipamentos profissionais para rádio, televisão e 

comunicações; (X) Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP; (XI) Tratamento 

de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; (XII) 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; (XIII) 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; (XIV) 

Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados; (XIV) 

Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados; (XV) Outros 

representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 

especificados anteriormente; e (XVI)Atividades de cobrança e informações cadastrais, 

(XVII) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 

customizáveis, (XVIII) Consultoria em tecnologia da informação, (XIX) Suporte técnico, 

manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, e (XX) Comércio varejista 

de livros. 

 

Parágrafo Primeiro. A Sociedade poderá dedicar-se a todas as atividades que, 

direta ou indiretamente, se relacionem com seu objeto social e que sejam 

convenientes aos interesses sociais. 

Parágrafo Segundo. As filiais possuem as seguintes atividades:  

 

Filial Arceburgo: NIRE nº 31.902.684.421 e CNPJ nº 10.217.831/0002-54. 

(I) Serviços de comunicação multimídia - SCM; (II) Serviços de telefonia fixa 

comutada - STFC; (III) Operadoras de televisão por assinatura por cabo; (IV) 

Provedores de acesso às redes de comunicações; (V) Outras atividades de 

telecomunicações não especificadas anteriormente; (VI) Reparação e manutenção 

de computadores e de equipamentos periféricos; (VII) Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; (VIII) Aluguel de 

máquinas e equipamentos para escritórios o aluguel e leasing operacional de 

equipamento telefônico; (IX) Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador o aluguel 

e leasing operacional de equipamentos profissionais para rádio, televisão e 

comunicações; (X) Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP; (XI) 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet; (XII) Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis; (XIII) Portais, provedores de conteúdo e outros 

serviços de informação na internet; (XIV) Concessionárias de rodovias, pontes, 

túneis e serviços relacionados; (XIV) Concessionárias de rodovias, pontes, túneis 

e serviços relacionados; (XV) Outros representantes comerciais e agentes do 

comércio especializado em produtos não especificados anteriormente; e 

(XVI)Atividades de cobrança e informações cadastrais, (XVII) Desenvolvimento 

e licenciamento de programas de computador não customizáveis, (XVIII) 

Consultoria em tecnologia da informação, (XIX) Suporte técnico, manutenção e 

outros serviços em tecnologia da informação, e (XX) Comércio varejista de livros. 

 

Filial Tambaú: NIRE n º35.906.432.692 e CNPJ nº 10.217.831/0003-35. 

(I) Serviços de comunicação multimídia - SCM, (II) Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, (III) 

Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados,  

(IV) Serviços de telefonia fixa comutada – STFC, (IV) Operadoras de televisão E
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por assinatura por cabo, (V) Provedores de acesso às redes de comunicações, 

(VI) Provedores de voz sobre protocolo internet – VOIP, (VII) Outras atividades 

de telecomunicações não especificadas anteriormente, (VIII) Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador customizáveis, (IX) Tratamento de 

dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, 

(X) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, 

(XI) Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, (XII) Aluguel de 

outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador, e (XIII) Reparação e manutenção de computadores 

e de equipamentos periféricos.  

 

Filial Santa Rosa de Viterbo: NIRE nº 35.906.439.875 e CNPJ nº 

10.217.831/0004-16.  

(I) Serviços de comunicação multimídia - SCM, (II) Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, (III) 

Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados, (IV) Serviços 

de telefonia fixa comutada – STFC, (V) Operadoras de televisão por assinatura 

por cabo, (V) Provedores de acesso às redes de comunicações, (VI) Provedores de 

voz sobre protocolo internet – VOIP, (VII) Outras atividades de telecomunicações 

não especificadas anteriormente, (VIII) Desenvolvimento e licenciamento de 

programas de computador customizáveis, (IX) Tratamento de dados, provedores 

de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, (X)  

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, (XI) 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, (XII) Aluguel de outras 

máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador, (XIII) Reparação e manutenção de computadores e 

de equipamentos periféricos. 

 

Filial Cajuru: NIRE nº 35.906.439.883 e CNPJ nº 10.217.831/0005-05. 

(I) Serviços de comunicação multimídia - SCM, (II) Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, (III) 

Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados 

Serviços de telefonia fixa comutada – STFC, (IV) Operadoras de televisão por 

assinatura por cabo, (V) Provedores de acesso às redes de comunicações, (VI) 

Provedores de voz sobre protocolo internet – VOIP, (VII) Outras atividades de 

telecomunicações não especificadas anteriormente, (VIII) Tratamento de dados, 

provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, (IX) 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, (X) 

Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de 

saúde, (XI) Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, (XII) Aluguel 

de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador, e (XIII) Reparação e manutenção de computadores 

e de equipamentos periféricos. 
 

Filial Cajuru: NIRE nº 35.906.439.891 e CNPJ nº 10.217.831/0006-88. 

(I) Serviços de comunicação multimídia - SCM, (II) Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, (III) 

Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados, (IV) Serviços 

de telefonia fixa comutada – STFC, (V) Operadoras de televisão por assinatura E
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por cabo, (VI) Provedores de acesso às redes de comunicações, (VII) Provedores 

de voz sobre protocolo internet – VOIP, (VIII) Outras atividades de 

telecomunicações não especificadas anteriormente, (IX) Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador customizáveis, (X)Tratamento de 

dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, 

(XI) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, 

(XII) Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, (XIII) Aluguel de 

outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador, e (XIV) Reparação e manutenção de computadores 

e de equipamentos periféricos.  

 

Filial Mococa: NIRE nº 35906677563 e CNPJ nº 10.217.831/0007-69. 

(I) Serviços de comunicação multimídia - SCM, (II) Outros representantes 

comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 

anteriormente, (III) Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, (IV) Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e 

serviços relacionados, (V) Serviços de telefonia fixa comutada – STFC, (VI) 

Operadoras de televisão por assinatura por cabo, (VII) Provedores de acesso às 

redes de comunicações, (VIII) Provedores de voz sobre protocolo internet – 

VOIP, (IX) Outras atividades de telecomunicações não especificadas 

anteriormente, (X) Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis, (XI) Tratamento de dados, provedores de serviços de 

aplicação e serviços de hospedagem na internet, (XII) Portais, provedores de 

conteúdo e outros serviços de informação na internet, (XIII) Aluguel de máquinas 

e equipamentos para escritórios, (XIV) Aluguel de outras máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador, (XV) Atividades de cobranças e informações cadastrais 

(XVI) Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.  

 

Filial Guariba: NIRE nº 35906677571 e CNPJ nº 10.217.831/0008-40. 

(I) Serviços de comunicação multimídia - SCM, (II) Outros representantes 

comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 

anteriormente, (III) Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, (IV) Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e 

serviços relacionados, (V) Serviços de telefonia fixa comutada – STFC, (VI) 

Operadoras de televisão por assinatura por cabo, (VII) Provedores de acesso às 

redes de comunicações, (VIII) Provedores de voz sobre protocolo internet – 

VOIP, (IX) Outras atividades de telecomunicações não especificadas 

anteriormente, (X) Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis, (XI) Tratamento de dados, provedores de serviços de 

aplicação e serviços de hospedagem na internet, (XII) Portais, provedores de 

conteúdo e outros serviços de informação na internet, (XIII) Aluguel de máquinas 

e equipamentos para escritórios, (XIV) Aluguel de outras máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador, (XV) Atividades de cobranças e informações cadastrais, e 

(XVI)  Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.  

 

Filial Santa Rita do Passo Quatro: NIRE nº 35906677580 e CNPJ nº 

10.217.831/0009-20. E
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(I) Serviços de comunicação multimídia - SCM, (II) Outros representantes 

comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 

anteriormente, (III) Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, (IV) Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e 

serviços relacionados, (V) Serviços de telefonia fixa comutada – STFC, (VI) 

Operadoras de televisão por assinatura por cabo, (VII) Provedores de acesso às 

redes de comunicações, (VIII) Provedores de voz sobre protocolo internet – 

VOIP, (IX) Outras atividades de telecomunicações não especificadas 

anteriormente, (X) Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis, (XI) Tratamento de dados, provedores de serviços de 

aplicação e serviços de hospedagem na internet, (XII) Portais, provedores de 

conteúdo e outros serviços de informação na internet, (XIII) Aluguel de máquinas 

e equipamentos para escritórios, (XIV) Aluguel de outras máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador, (XV) Atividades de cobranças e informações cadastrais, (XVI) 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.  

 

Filial Santa Cruz da Esperança: NIRE nº 35906677598 e CNPJ nº 

10.217.831/0010-64. 

(I) Serviços de comunicação multimídia - SCM, (II) Outros representantes 

comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 

anteriormente, (III) Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, (IV) Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e 

serviços relacionados, (V) Serviços de telefonia fixa comutada – STFC, (VI) 

Operadoras de televisão por assinatura por cabo, (VII) Provedores de acesso às 

redes de comunicações, (VIII) Provedores de voz sobre protocolo internet – 

VOIP, (IX) Outras atividades de telecomunicações não especificadas 

anteriormente, (X) Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis, (XI) Tratamento de dados, provedores de serviços de 

aplicação e serviços de hospedagem na internet, (XII) Portais, provedores de 

conteúdo e outros serviços de informação na internet, (XIII) Aluguel de máquinas 

e equipamentos para escritórios, (XIV) Aluguel de outras máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador, (XV) Atividades de cobranças e informações cadastrais, (XVI) 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.  

 

Filial Santa Rosa de Viterbo: NIRE nº 35906677601 e CNPJ nº 

10.217.831/0011-45. 

(I) Serviços de comunicação multimídia - SCM, (II) Outros representantes 

comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 

anteriormente, (III) Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, (IV) Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e 

serviços relacionados, (V) Serviços de telefonia fixa comutada – STFC, (VI) 

Operadoras de televisão por assinatura por cabo, (VII) Provedores de acesso às 

redes de comunicações, (VIII) Provedores de voz sobre protocolo internet – 

VOIP, (IX) Outras atividades de telecomunicações não especificadas 

anteriormente, (X) Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis, (XI) Tratamento de dados, provedores de serviços de 

aplicação e serviços de hospedagem na internet, (XII) Portais, provedores de E
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conteúdo e outros serviços de informação na internet, (XIII) Aluguel de máquinas 

e equipamentos para escritórios, (XIV) Aluguel de outras máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador, (XV) Atividades de cobranças e informações cadastrais, e (XVI) 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.  
 

Filial Monte Santo de Minas: NIRE nº 31920125391e CNPJ nº 

10.217.831/0012-26. 

(I) Serviços de comunicação multimídia - SCM, (II) Outros representantes 

comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 

anteriormente, (III) Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática , (IV) Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e 

serviços relacionados, (V)Serviços de telefonia fixa comutada - STFC , (VI) 

Operadoras de televisão por assinatura por cabo , (VII) Provedores de acesso às 

redes de comunicações , (VIII) Provedores de voz sobre protocolo internet – 

VOIP, (IX) Outras atividades de telecomunicações não especificadas 

anteriormente, (X) Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis, (XI) Tratamento de dados, provedores de serviços de 

aplicação e serviços de hospedagem na internet, (XII) Portais, provedores de 

conteúdo e outros serviços de informação na internet, (XIII) Aluguel de máquinas 

e equipamentos para escritórios, (XIV) Aluguel de outras máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador, (XV) Atividades de cobranças e informações cadastrais, e (XVI) 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.  

 

Filial Santa Cruz das Palmeiras: NIRE nº 35905526847 e CNPJ nº 

10.217.831/0013-07.  

(I) Serviços de comunicação multimídia - SCM; (II) Serviços de telefonia fixa 

comutada - STFC; (III) Operadoras de televisão por assinatura por cabo; (IV) 

Provedores de acesso às redes de comunicações; (V) Outras atividades de 

telecomunicações não especificadas anteriormente; (VI) Reparação e manutenção 

de computadores e de equipamentos periféricos; (VII) Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; (VIII) Aluguel de 

máquinas e equipamentos para escritórios o aluguel e leasing operacional de 

equipamento telefônico; (IX) Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador o aluguel 

e leasing operacional de equipamentos profissionais para rádio, televisão e 

comunicações; (X) Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP; (XI) 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet; (XII) Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis; (XIII) Portais, provedores de conteúdo e outros 

serviços de informação na internet; (XIV) Concessionárias de rodovias, pontes, 

túneis e serviços relacionados; (XIV) Concessionárias de rodovias, pontes, túneis 

e serviços relacionados; (XV) Outros representantes comerciais e agentes do 

comércio especializado em produtos não especificados anteriormente; e 

(XVI)Atividades de cobrança e informações cadastrais, (XVII) Desenvolvimento 

e licenciamento de programas de computador não customizáveis, (XVIII) 

Consultoria em tecnologia da informação, (XIX) Suporte técnico, manutenção e 

outros serviços em tecnologia da informação, e (XX) Comércio varejista de livros. E
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Capítulo III 

Capital Social e Quotas 

 

Cláusula Terceira. O Capital Social da empresa é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais), divididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, neste ato, fica 

assim representado: 

 

NOME DOS SÓCIOS QUOTISTAS QUANTIDADE 

QUOTAS 

VALOR NOMINAL 

(R$) 

PERCENTUAL 

(%) 

ALCANS HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A. 118.800 R$ 118.800,00 99% 

FERNANDO FRACAROLI NORONHA 1.200 R$ 1.200,00 1% 

TOTAL: 120.000 R$ 120.000,00 100% 

 

Parágrafo Único. A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à 

importância total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da 

Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela 

integralização do capital social da sociedade limitada. 

 

Capítulo IV 

Administração 

 

Cláusula Sexta. Fica investido na função de administrador o Sr. FERNANDO 

FRACAROLI NORONHA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 

negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 

perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, 

bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à 

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto 

social como fiança, aval, endosso, assinando isoladamente. 

 

Parágrafo Primeiro. Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 

mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

 

Parágrafo Segundo. Poderão ser designados administradores não sócios, na 

forma prevista no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 

 

Parágrafo Terceiro. O uso da denominação social é privativo aos sócios, os quais 

respondem solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados 

contra este ato constitutivo ou determinações da Lei. 

 

Cláusula Sétima. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda E
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que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

Cláusula Oitava. O administrador FERNANDO FRACAROLI NORONHA, poderá 

fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula Nona. Designação de administradores não sócios: 

 

I. Poderão ser designados administradores não sócios, em cláusula específica ou em 

ato separado. 

II. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às 

formalidades da legislação vigente. 

 

CAPÍTULO V 

Resolução das quotas do sócio em relação à sociedade 

 

Cláusula Décima. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a empresa continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base 

na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

a sociedade se resolva em relação aos sócios. 

 

CAPÍTULO VI 

Da dissolução e liquidação da sociedade 

 

Cláusula Décima Primeira. A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa dos sócios, 

que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-

lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o 

patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

 

CAPÍTULO VII 

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais 

 

Cláusula Décima Segunda. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 

será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. 

 

Parágrafo Único. Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros 

do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a 

reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme 

estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
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CAPÍTULO VIII 

Desimpedimento 

 

Cláusula Décima Terceira. Os sócios e administrador declaram para todos os efeitos 

legais, que não estão impedidos, nos termos da lei e da cláusula sétima deste contrato, de 

exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação 

criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

 

CAPÍTULO IX 

Disposições Gerais 

 

Cláusula Décima Quarta. Fica eleito o foro da Comarca de Cajuru/SP, para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de constituição. 

 

 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento para que se 

cumpram todos os efeitos de registro.  

 

Cajuru, 25 de janeiro de 2024. 

 

Sócios:       

 

 

 

FERNANDO FRACAROLI NORONHA. 

 

ALCANS HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A. 

P. Fernando Fracaroli Noronha 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: ALCANS TELECOM LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
10.217.831/0001-73, constituída legalmente por contrato social devidamente registrado e 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o nº 3522475781, situada na Rua 
Tristão José de Carvalho,476, centro, no município de Cajuru, no estado de São Paulo, CEP. 
14.240-000, devidamente representada neste ato por seu sócio proprietário FERNANDO 
FRACAROLI NORONHA, brasileiro, casado, empresário, natural de Batatais, no estado de São 
Paulo, nascido em 19/09/1977, portador da cédula de identidade RG sob o nº 26.335.149-X, 
expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 270.962.178-94.  

OUTORGADO (A): Maristela Aparecida Claro de Aquino Machado , brasileira, casada, Analista 
de Licitação, devidamente inscrita no RG nº 30.955.451-2, CPF sob o nº 260.331.728-84, com 
endereço profissional na Rua Luiz Gonzaga Brandão, nº 122, Jd. Nova, no município de Cajuru, 
no estado de São Paulo, CEP. 14240-000.  

Através do presente instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE nomeia e constitui 
como seu procurador o OUTORGADO (A), concedendo-lhe amplos poderes, inerentes ao bom e 
fiel cumprimento deste mandato e os especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, 
substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber e dar quitação, 
praticar todos os atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos 
da administração pública direta e indireta, praticar quaisquer atos perante particulares ou 
empresas privadas, recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, podendo atuar em conjunto ou 
separadamente, para representar a empresa nos procedimentos licitatórios, podendo para 
tanto formular ofertas e lances de preços, negociar preço, receber intimações e notificações, 
desistência ou não de recursos,  bem como praticar todos os demais atos pertinentes a atos 
licitatórios, dando tudo por bom e valioso, com o fim especifico de representá-la, bem como 
praticar todos os demais atos pertinentes ao referido certame.  

 

Cajuru, 16 de outubro de 2023 

 

 

_____________________________________ 

ALCANS TELECOM LTDA 

Fernando Fracaroli Noronha  
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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL

FEITO: IMPUGNAÇÃO DE EDITAL
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.905/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO,  IMPLANTAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  INTEGRAÇÃO  TELEFÔNICA, 
COMPOSTA POR CENTRAL PABX IN CLOUD, APARELHOS TELEFÔNICOS 
IP,  CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

IMPUGNANTE: ALCANS TELECOM LTDA

         

         I – DO RELATÓRIO

Trata-se de JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO aos  termos do edital  de 
licitação  em  epígrafe,  interposto  pela  empresa  ALCANS  TELECOM  LTDA, devidamente 
qualificada na peça impugnatória.

Em síntese, a IMPUGNANTE alega que há direcionamento no item 3 do 
Termo  de  referência  ao  se  exigir  300  Usuários  de  chat  corporativo,  01  gestor  de  chat 
corporativo  e  01  Pacote  de  disparador  via  Whatsapp  de  100  mensagens  mensais  pois 
entendem que ss exigências deste item não fazem parte efetiva da qualidade de um serviço 
de telefonia fixa.

Na  sequência,  a  Impugnante  questiona  sobre  qual o  propósito  das 
exigências relacionadas a licenças de SOFTPHONE.

Em seguida, a impugnante questiona a exigência do item 8.18 no que se 
refere  à  Certidão  de  Acervo  Técnico  (CAT)  emitida  pelo  CREA  do  referido  atestado  de 
capacidade técnica apresentado.

Questiona  também  as  exigências  previstas  nos  itens  8.25  (registro 
empregatício ou contrato social que possuem ao menos 2 colaboradores com qualificação 
técnica para instalação, configuração e suporte técnico do softphone com videoconferência 
que  será  instalado) e  8.26  (registro  empregatício  ou  contrato  social  que  possui 
colaboradores  com  qualificação  técnica  para  instalação,  configurações  e  suporte  do 
Firewall), do Termo de Referência.
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           Ao final, a impugnante requer: 1. O conhecimento da Impugnação e seu 
total acolhimento, sendo julgada procedente para melhores especificações de seu Termo de 
Referência e Critério de Julgamento; 2. Retirada da solicitação de serviços de disparador de 
whatsapp,  bem  como  chat  corporativo  e  gestor  para  tais  serviços;  3.  A  retirada  das 
exigências para licença de softphone, sendo a transmissão via URL não compatível com o 
PABX solicitado, sendo que alternar dispositivo durante ligações é um método incompatível, 
visto que poderia ocorrer a queda da ligação;  4. Seja alterada a solicitação de apresentação 
dos documentos CREA, durante fase de habilitação. 

II – DAS PRELIMINARES 

a) Tempestividade: 

  A Impugnação foi apresentada tempestivamente, em observância aos 
termos do art. 124 da Lei Federal n. º 14.133/2021 e do Edital em referência.

b) Legitimidade: 

 Segundo  o  Edital  da  licitação  em  epígrafe  e  na  legislação  vigente, 
qualquer  pessoa,  física  ou  jurídica,  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou 
impugnar o ato convocatório do pregão. Portanto, a legitimidade da licitante para impugnar 
o instrumento convocatório resta comprovada uma vez que atendeu a todos os requisitos.

III - DA ANÁLISE DO MÉRITO 

A impugnação em análise ataca itens específicos do Edital, sendo que 
faremos a análise pontualmente como foram apresentadas pela impugnante.

Em primeiro lugar,  é  imperioso  registrar  que  independentemente da 
decisão a ser tomada,  a impugnante  não está impedida de participar do certame em de 
oferecer o seu melhor preço. 

Acerca do primeiro questionamento, temos a esclarecer que o propósito 
da Administração é implementar uma solução de comunicação integrada no município, que 
vá além de um simples sistema de PABX, incluindo nesta, uma solução de chat interno para 
os usuários, bem como a exigência de pacote de disparador. Ademais, ressaltamos que não 
é obrigatório a empresa ser proprietária da solução permitindo o fornecimento de soluções 
terceirizadas,  e,  por conseguinte não há que se falar  em restrição para participação dos 
interessados.

No  tocante  ao  questionamento  sobre  as  licenças  de  SOFTPHONE, 
esclarecemos que para realização de videoconferência não precisa ser integrada a solução 
de  PABX  ofertada,  devendo  ser  fornecido  para  utilização  com  uma  ampla  gama  de 
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participantes.  Portanto,  deve atender a todos os requisitos estabelecidos no edital,  além 
disso, em cumprimento ao item quanto a exigência de profissional qualificado na solução 
ofertada,  a  impugnante alega que a solução é gratuita,  deve esta se  atentar  quanto  ao 
atendimento  dos  referidos  itens,  pois  citamos  por  exemplo  o  Google  meet,  que  possui 
limitação  de  participantes  e,  não  atende  alguns  requisitos  como  alternância  entre 
Dispositivos Durante a Chamada, Whiteboarding, dentre outros.

Em  relação  ao  questionamento  acerca  da  qualificação  técnica,  é 
imperioso registrar que em nenhum momento foi exigido pelo edital o visto do CREA do 
local da execução. E se assim o fosse, seria exigido apenas na fase de contratação. Ademais, 
o acervo do atestado não se limita a um Estado em especifico.

 No que concerne aos questionamentos relacionados aos itens 8.25 e 
8.26 do Termo de referência (Anexo I do edital), esclarecemos que tais exigências não são 
ilegais e se baseiam na necessidade da contratação de uma empresa que possua em seu 
quadro um profissional com a devida certificação para garantir a operacionalidade contínua 
dos serviços e evitar  interrupções que possam causar prejuízos significativos,  bem como 
contribuir  para  mitigação  de  riscos  de  inoperância.  Aliás,  vale  ressaltar  que  a  fase  de 
implantação é uma das mais críticas porque define o sucesso ou o fracasso da solução ao 
longo do tempo.  Isso  porque,  uma implantação  mal  executada  pode resultar  em falhas 
operacionais e interrupções nos serviços e sistemas, gerando perda de tempo e recursos.
           

    IV – DECISÃO

Diante  de  todo  o  exposto,  e  considerando  não  haver  quaisquer 
irregularidades no edital que restrinjam, comprometam ou maculem o Ato Convocatório, 
decidimos conhecer do pedido, e no mérito julgá-lo improcedente, mantendo-se o edital em 
seus termos iniciais.

 Publique-se  a  presente resposta  no sítio eletrônico desta Prefeitura 
para conhecimento dos interessados e junte-se aos autos do processo.

Mococa, 09 de setembro de 2024.

Leandro José da Rocha Pichotano
Pregoeiro 
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